
INDICAÇÃO Nº 
2018
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências junto à  Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados às obras para cobertura da quadra poliesportiva localizada na Praça Sebastião de Castro, Vila Chiquito,  no município de Guariba.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação da nobre  Vereadora guaribense Néia Guimarães Caseri, que fiel ao desempenho de suas atribuições, argumenta de maneira convincente a necessidade e oportunidade para realização das obras de cobertura da quadra na Praça Sebastião de Castro.

Segundo nos foi relatado, esta é uma antiga aspiração de adultos, jovens e crianças de Guariba que não dispõem de um espaço adequado para a prática esportiva quando as condições climáticas se apresentam de maneira adversa, como no período de chuvas por exemplo. 

A nobre vereadora destaca a importância da inclusão social através do esporte, uma vez que as pessoas que se dedicam à prática esportiva são sensibilizadas quanto aos prejuízos causados pelo envolvimento com drogas e álcool, ao mesmo tempo que aprimoram a aptidão física e  a autoestima. Vale dizer, a melhoria reivindicada irá repercutir de maneirar positiva na qualidade de vida dos jovens , adultos e crianças que poderão usufruir deste importante melhoramento na área de esportes no município de Guariba.

Diante do exposto, da procedência dos argumentos apresentados, registramos a nossa expectativa do breve atendimento desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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